
LEI H9 2.483, DE 08 DE JUl.1lO DE 1993.

"concede perpetuidade ã sepultura 580. Quadra 24 doCemité-'
rio de Nova Iguaçu".

AUTOR: Vereador JOSE RECHUEM

A C~MARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU. POR SEUS REPRESENTAN
TES LEGAIS. DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

'Art. 19 - fica concedida perpetuidade ã sepultura 580.Qua
dra 24 do Cemiterio de Nova Iguaçu. onde se acham inumados
os restos mortais de ALBERTINO'GONCALVES falecido em 20 de
Julho de 1991. .

Art. 29 - A familia de ALBERTINO GONÇALVES ficam assegura
dos todos os direitos decorrentes da perpetuidade de que ttã
ta o artigo anterior. 

Art. 39 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publi-

cação. , •

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU. O~-DE JULHO DE 1993.
ALTAMIR GOMES MOREIRA
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